
   

                                                                              REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

                                                                                        ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE                  
 

 
DESPACHO DE LICITAÇÃO DESERTA E ENCERRAMENTO DE PROCESSO 

 
 

Processo Licitatório 004/2025  

Pregão Presencial nº 003/2025 

 

OBJETO: Futura e eventual aquisição de COMBUSTÍVEL DERIVADO DO PETRÓLEO para atender 

toda a frota de veículos municipais no período de 12 (doze) meses, em atendimento às demandas das 

Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social, Defesa Civil, Desenvolvimento 

Agropecuário, Desenvolvimento Urbano, Saúde, Educação e Cultura, Estradas Vicinais, Governo, Meio 

Ambiente e Transportes. 

 

Fabrício Lima Coutinho, prefeito municipal de Natividade/RJ, no uso de suas atribuições legais e 

tendo como prerrogativa os regramentos estatuídos pela Lei Federal 14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na condução e encerramento dos 

procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância, com fundamentos na Lei Federal 14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido na ata da sessão pública, do procedimento licitatório 

modalidade Pregão Presencial nº 003/2025, emitida pelo Pregoeiro Municipal, a qual evidenciou na 

sessão não houve empresas interessadas em oferecer propostas no certame em epígrafe, sendo-o 

declarado DESERTO; 

 

DECIDE. 

 

Tendo como princípio o interesse da administração e a conveniência administrativa, declaro DESERTO 

o processo licitatório objeto do Pregão Presencial nº 003/2025, nos termos da Lei que rege a espécie e 

determino o seu ENCERRAMENTO e ARQUIVAMENTO.  
 

E,  
 

Solicito ao Secretário de Administração que reavalie os termos do referido processo administrativo e 

PROCEDA A ABERTURA DE NOVO PROCESSO LICITATÓRIO, na expectativa de que haja licitantes 

interessadas, as quais possam oferecer propostas para fornecer o objeto pretendido e que atendam as 

normas editalícias.  

 

Natividade-RJ, 11 de fevereiro de 2025. 

 
 

Fabrício Lima Coutinho 

Prefeito Municipal  

 


